
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

- P O R T A R I A  NP 2.492 *

O Senhor CARLOS EUGÍNIO HARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena^ usando das atribuições que lhe sao conferi - 
das por Lei9

R E S O L V E  :

a) Designar^ na forma do disposto no artigo 109 
da Lei nO 9059 de 07 de março de 1972, para exame médico do 
funcionário FRANCISCO DE PAULA DIAS, a seguinte junta médica:

Or* Luiz Salomão
Dra. Ema Cli Salomao
Dr« Neil Eugênio Canettieri.
b) 0 laudo da junta médica dev/era mencionar a n£ 

tureza da doença ou lesão, declarando se o funcionário se en
contra inv/élido para o exercício do cargo ou para o serviço / 
público em geral, dentro de 5 (cinco) dias, a contar da pre - 
sente Portaria.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 27 de agosto de 1975.

CARLOS EUGENIO MARCONDES 
-“PfeTçi-^toL Municipal -

Registrada no Livro ppoprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni-/ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 27 de agosto de 1975.
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=Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


